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1 INTRODUÇÃO




    O advento da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) imprimiu um ideal democrático, emancipando, de uma forma ou de outra, a participação popular, bem como estabelecendo diretrizes normativas a regerem e limitarem a atuação dos agentes políticos, como a ética e o princípio da moralidade administrativa.




    Indubitavelmente, a ética, mormente pelo princípio da moralidade administrativa, tem norteado as decisões e as condutas a serem adotadas no âmbito da Administração Pública, seja internamente nas instituições públicas seja, principalmente, quanto aos agentes políticos a ingressarem no mandato e aos que se encontram em exercício.




    Nos últimos anos, a exigência por uma conduta proba e idônea por parte dos agentes políticos adquiriu tal relevância que alterou a realidade social, modificando o papel dos órgãos e das instituições fiscalizadoras do Estado, culminando em um cenário de combate exacerbado à corrupção e à improbidade administrativa – o que se observa, entre outros, da descrença popular nas instituições e nos agentes públicos, da visível atuação do Ministério Público, das transformações promovidas pela chamada Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135/2010) e dos paradigmáticos processos político-administrativos instaurados nas casas legislativas federais, que chegam a considerar circunstâncias ocorridas anteriores ao exercício do mandato como causas que afetam o decoro parlamentar.




    Em casos investigados na seara de processos político-administrativos instaurados perante o Legislativo Federal – em especial os casos do ex-senador Joaquim Roriz e dos ex-deputados federais Talvane Albuquerque Neto, Pinheiro Landim, Jaqueline Roriz e Eduardo Cunha –, houve um esforço argumentativo em se enquadrarem na violação do decoro parlamentar fatos e atos ocorridos anteriormente e alheios ao exercício do mandato eletivo, traduzindo a relevância que adquiriu a ética na Administração Pública, enquanto condição de ingresso e manutenção no cargo político, visto que os eleitos encontram na lei o seu limite e lhes é atribuída a responsabilidade por seus atos.




    A possibilidade de controle e fiscalização, mediante processo político-administrativo que venha a resultar em perda de mandato em face de agente político, com base na quebra de decoro parlamentar, tem despertado a necessidade de reflexão no cenário brasileiro.




    Se, por um lado, a postura de grande parte dos agentes políticos não tem atendido às expectativas sociais no cumprimento de seus deveres legais; por outro, até que ponto o Legislativo se utiliza do decoro parlamentar para legitimar o controle e a perda de um mandato eletivo, especialmente quando se trata da averiguação da prática de irregularidades perpetradas por seus membros ou pelo chefe do Poder Executivo, imputando falta de ética e ofensa à moralidade administrativa?




    Ao se pretender falar em Estado Democrático de Direito, a sistemática constitucional prevê mecanismos de defesa e manutenção da soberania popular, permitindo que os membros do Legislativo venham a investigar e apurar denúncias apresentadas à Casa.




    Tal é a sua imprescindibilidade que o constituinte originário erigiu a ética, por meio da moralidade administrativa e a probidade, como preceitos a nortear a Administração Pública e, consequentemente, a conduta dos agentes políticos, nos artigos 5º (inciso LXXIII), 14 (§9º), 15 (inciso V), 37 (caput e §4º) e 85 (inciso V) da Constituição.




    Na maioria dos casos, a justificação de se levar ao conhecimento e investigação do Poder Legislativo a suposta prática de irregularidades, sob a hipótese de quebra de decoro parlamentar, não se tem mostrado compatível com a concepção de Estado Democrático de Direito.




    A construção em concreto e diversificada de um conceito aberto de decoro parlamentar tem velado um sistema de repressão, que protege aliados e persegue oposicionistas, com processos sumários que atropelam qualquer garantia jurídica, ao sabor das conveniências políticas e da necessidade de legitimar o discurso moralizador da administração pública, vez que o mérito da decisão política também é afastado de controle judicial, sob o argumento de se tratar de questão interna corporis em respeito ao princípio da separação dos poderes.




    A presente pesquisa busca, portanto, analisar o decoro parlamentar e a sua formatação pelo Poder Legislativo, que, por vezes, no caso concreto, faz do decoro parlamentar um instrumento de estado de exceção, vez que o conceito é construído pelos próprios parlamentares julgadores de forma a enquadrar uma infinidade de situações não descritas em lei.




    Comumente utilizado para fins de controle, fiscalização e cassação de mandato eletivo de agentes políticos, notadamente em vista de casos já ocorridos no âmbito da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, o decoro parlamentar perpassa o conceito de ética, mas que, na prática, padece de certa disfuncionalidade causada pelo processo de moralização da política. Essa arrimada em uma crescente demanda social de combate à corrupção, na tentativa de se afastar do Poder Público aqueles que não detêm idoneidade administrativa, ao argumento de observância a uma ordem constitucional que efetiva o Estado Democrático de Direito.




    Entretanto, o estado de direito proclamado ante a um passado autoritário e marcado pela supressão de liberdades – estado este que, por sua vez, tem-se mostrado atualmente necessário, a fim de conferir concretude aos seus princípios tão caros à sociedade contemporânea – é afastado por uma moralização da política incompatível com os postulados da CRFB/1988.




    O impacto desse moralismo na atuação subjetivista do Poder Legislativo torna o decoro parlamentar um instrumento de repressão política, visto que a democracia requer a presença de condições mínimas para sua possibilidade, sendo que nada a protegerá se seus destinatários não estiverem vigilantes com sua própria má vontade, ou desídia com alguns requisitos básicos para a preservação de sua existência.




    Desse modo, além do objetivo institucional de produzir dissertação para fins de obtenção do título de Mestra em Direito Público pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, a presente investigação científica tem como objetivo geral analisar o conceito de decoro parlamentar e a sua configuração em instrumento de estado de exceção no âmbito do estado de direito, uma vez que o critério de julgamento é construído a cada caso concreto pelos próprios parlamentares, sendo moldado conforme o pensamento e as circunstâncias fático-políticas dos membros da Casa Legislativa, o que acaba por fragilizar o Estado Democrático de Direito.




    Especificamente, pretende-se estudar a formatação do decoro parlamentar, perpassando pela ética e pelo tratamento dado pela CRFB/1988, ao se analisar sua utilização para controle, fiscalização e cassação de mandato eletivo de agentes políticos. Propõe-se ainda pesquisar a relevância adquirida pela ética no âmbito da Administração Pública, permitindo até mesmo o acesso à vida pregressa dos agentes políticos.




    Ademais, busca-se examinar o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) no que entende por decoro parlamentar; investigar a atuação do Poder Legislativo, blindada no discurso de moralização política, na apuração de condutas no exercício do mandato eletivo supostamente incompatíveis com o decoro parlamentar, a partir de casos emblemáticos; analisar a atual postura da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, sobretudo dos Conselhos de Ética e Decoro Parlamentar, na definição do decoro parlamentar diante das denúncias e dos processos político-administrativos de agentes políticos.




    Desse modo, tem-se como objetivo final verificar a fragilização do Estado Democrático de Direito pela construção do decoro parlamentar na forma em que ocorre na prática, caracterizando um instrumento de estado de exceção admitido no estado de direito, à luz da teoria de Giorgio Agamben (2004).




    Tal cenário vela um sistema de repressão que se vale do conceito aberto de decoro parlamentar construído em concreto para enquadrar outras situações não especificadas em tipos legais, bem como para tolher um direito político constitucional, frequentemente submetido a conveniências políticas, ao preço de legitimar um discurso moralizador da Administração Pública.




    A escolha pelo tema deu-se pela vontade acadêmica em se aprofundar nos conhecimentos sobre a formatação do decoro parlamentar, respaldado em grande parte pela ética na atuação do Poder Legislativo, no desempenho da função fiscalizadora, frente ao Estado Democrático de Direito – tema relevante que tem sido objeto de discussão doutrinária e jurisprudencial, principalmente no tocante ao cenário político nacional, no qual se tem assistido a um movimento para se afastar da esfera pública agentes políticos ímprobos e não detentores de idoneidade, analisando, inclusive, sua vida pregressa.




    O estudo realizado tem a finalidade de, além de aprofundar o conhecimento no âmbito do Direito Público, refletir sobre o decoro parlamentar, os possíveis conceitos e desdobramentos, a sua formatação em concreto como critério de julgamento e, dessa forma, um instrumento de estado de exceção, a ponto de possibilitar a perda de mandato eletivo diante de sua violação, haja vista a disfuncionalidade do conceito em amoldar-se às eventuais pretensões dos membros da Casa Legislativa para alicerçar decisões com argumentos não propriamente técnicos.




    No tocante à metodologia, o presente trabalho baseia-se em pesquisa jurídico-social crítica, em que o fenômeno estudado – qual seja, a construção em concreto do conceito de decoro parlamentar, utilizado para controle, fiscalização e cassação de mandatos eletivos, em vista do papel desempenhado pela ética na Administração Pública – passa pela análise da concepção da ética ao princípio da moralidade administrativa, bem como pela formatação doutrinária e jurisprudencial do decoro parlamentar, pela perspectiva influente nos dias atuais e pela configuração do decoro parlamentar, na forma em que tem sido construído na prática, como instrumento de estado de exceção no âmbito do Estado Democrático de Direito.




    A fim de estruturar a investigação que se propõe a fazer, buscando examinar o decoro parlamentar e como se dá sua formatação na prática, pretende-se, primeiramente, conhecer e evidenciar, de maneira seletiva e crítica, o conhecimento científico sobre o tema, partindo do conceito de ética e do tratamento nas Constituições brasileiras.




    Por meio de estudo bibliográfico em literatura filosófica, política e jurídica, em doutrina, periódicos e jurisprudências, analisou-se a relevância adquirida pela ética na postura dos órgãos e instituições públicas, alcançando a vida pregressa dos agentes políticos, tornando-a condição de ingresso e manutenção nos cargos políticos, o que baliza o decoro parlamentar, ampliando seu alcance em relação ao comportamento dos parlamentares.




    Demonstrou-se, ao longo do estudo, que a imprecisão do conceito de decoro parlamentar, cuja violação é causa de cassação de mandato eletivo, permite aos membros em exercício do Poder Legislativo amoldar o critério de julgamento a pensamentos e circunstâncias políticas, sob a roupagem do combate à corrupção e da necessidade de se afastar do Poder Público aqueles que não detêm idoneidade administrativa.




    A postura da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, especialmente dos Conselhos de Ética e Decoro Parlamentar, em face das denúncias e dos processos político-administrativos de parlamentares processados e julgados por fatos anteriores ao exercício do mandato eletivo, demonstra o risco de o critério de julgamento ser elaborado em concreto pelos próprios julgadores – casos em que a falta de decoro parlamentar é elevada ao mais alto grau, firmando-se o entendimento no sentido de serem possíveis a investigação, o processamento e o julgamento de parlamentar por fato anterior à posse do mandato eletivo, podendo vir a resultar na sua perda.




    Nesse sentido, com base nas importantes contribuições de Agamben, em sua obra Estado de exceção (2004), apresentou-se uma crítica à constante subjetividade empregada no conceito de decoro parlamentar, levando à instauração de processos político-administrativos para perda de mandato eletivo e à cassação de um direito político constitucionalmente assegurado – o direito de exercer um mandato para o qual foi democraticamente eleito.




    À vista de que o combate à corrupção e à improbidade administrativa se tornou pauta permanente do Estado e define o sistema de governo, a exceção se torna a regra: um dispositivo provisório previsto para situações de irregularidade, como o controle pelo decoro parlamentar, passa a ser instrumento normal de fiscalização constante, tendo sua formatação a partir do caso concreto. Isso vulnerabiliza o Estado Democrático de Direito, pois o controle da instância legislativa ao arbítrio de um grupo dominante, fortalecido pela possibilidade de ilimitadas candidaturas dos mesmos agentes políticos, autorizada pelo sistema eleitoral, contribui para o enfraquecimento do Poder Legislativo diante da descrença popular resultante da má atuação de agentes políticos inidôneos.


  




  

    
2 DA ÉTICA




    A concepção de decoro está intimamente ligada ao conceito de ética. Logo, para que se possa tratar de decoro – ainda mais o decoro parlamentar –, é essencial falar sobre ética e suas definições ao longo do tempo, o que nos remete aos primórdios do pensamento filosófico na Antiguidade, quando o homem passa a viver em sociedade e é necessário o estabelecimento de normas de coexistência que irão externalizar os valores de determinado grupo de pessoas, no tempo e no espaço.




    Por ética, pode-se inferir que consiste no conjunto de valores morais e princípios que norteiam a conduta humana na sociedade, ou seja, construída com base em valores históricos e culturais, antecedendo a própria legislação formal (lei ou código), o que promove a coexistência pacífica dos indivíduos.




    Enquanto ciência, consoante a classificação aristotélica do conhecimento filosófico (CHAUI, 2010, p. 49), a ética é o ramo da filosofia que estuda tais valores e princípios morais de uma sociedade e seus grupos. Compõe uma das ciências práticas, as quais “estudam as práticas humanas enquanto ações que têm nelas mesmas seu próprio fim”.




    A ética cuida do “estudo dos valores morais (as virtudes), da relação entre vontade e paixão, vontade e razão; finalidades e valores da ação moral” (CHAUI, 2010, p. 67), sendo um dos campos em que se desenvolve a reflexão filosófica.




    2.1 Ética: importantes definições




    A ética se relaciona com o caráter do ser humano ou ao modo de ser do indivíduo, tendo suas raízes na Grécia Antiga, decorrendo do termo ethos1 (em grego, ἔθος) – ligado à ideia de “caráter moral”, características pessoais do indivíduo que determinam quais virtudes e quais vícios cada um tem a capacidade de praticar. Segundo Marilena Chaui (2010), é muito próximo do termo grego Ethos (Hθος), grafado com a vogal longa eta, mas que com ele não se confunde. Nesse caso, refere-se a costume (no latim, mores, originando a palavra “moral”), isto é, “conjunto de costumes tradicionais de uma sociedade e que, como tais, são considerados valores e obrigações para a conduta de seus membros” (CHAUI, 2010, p. 437).




    De fato, os filósofos da Antiguidade Clássica, sobretudo os gregos, foram os primeiros a pensar o conceito de ética, associando-a às concepções de moral e cidadania, notadamente às relações entre os cidadãos da cidade-Estado, polis2, modelo das antigas cidades gregas adotado durante o período, não restringindo o conceito a apenas ao modo de ser do indivíduo, mas também ao seu caráter junto à sociedade, aproximando as ideias de honestidade, fidelidade e harmonia entre os cidadãos.




    Da mesma forma, durante a Idade Média e na Modernidade, a ética teve sua concepção desenvolvida em torno das ideias de moral e cidadania, ainda mais atrelada aos princípios que norteiam a conduta humana a um modo exemplar de viver baseado em valores morais. O que Aristóteles havia definido como comportamento socialmente bom (ARISTÓTELES, 2005).




    Para entender o papel da ética e sua contribuição em termos de decoro parlamentar, impõe-se análise, ainda que sucinta, das reflexões de alguns dos principais filósofos que se debruçaram sobre o tema e dos quais os filósofos subsequentes partem do seu pensamento: os gregos Sócrates, Platão e Aristóteles; Santo Agostinho e o escolástico São Tomás de Aquino; e o prussiano Immanuel Kant.




    2.1.1 Sócrates, Platão e Aristóteles




    No tocante à ética, não há dúvidas quanto à importância do estudo dos filósofos Sócrates, Platão e Aristóteles. Compartilhavam, de modo geral, da ideia de que a conduta do ser humano deveria ser pautada no equilíbrio, evitando a falta de ética, por meio da virtude e da estreiteza moral do indivíduo, que repercute no convívio em sociedade.




    Sócrates (470-399 a. C.) era cidadão de Atenas, dedicado ao ensino da filosofia, e prezava pela oralidade e meditação em suas indagações e diálogos, que por vezes demonstravam liberdade de expressão e duras críticas às práticas políticas da Grécia, à época.




    Embora tenha sido condenado e executado por traição às leis da polis, por acusações formuladas por Anyto, Meleto e Lykon3, por volta de 399 a. C., foi seguramente pessoa influente e muito conhecida em Atenas (RUSSELL, 2015, p. 92).




    Devido à capacidade do homem de aprender por si mesmo, Sócrates considerava que o conhecimento já se encontrava dentro de cada um e, desse modo, deveria o homem perseguir a externalização de seus pensamentos e raciocínios.




    Tal método de busca do conhecimento latente pela externalização de ideias consistia no constante processo de questionamentos e indagações do pensamento, a fim de promover o “parto das ideias”, ou como ficou conhecido como método da maiêutica (GABIONETA, 2015).




    A sabedoria, nesse sentido, seria limitada à ignorância, na medida em que o conhecimento se daria apenas pela incansável busca da verdade internalizada em cada homem. Por conseguinte, o verdadeiro saber seria alcançado pela aprendizagem com os erros cometidos e identificação dos limites do próprio conhecimento. Dessa forma, o homem conseguiria desvendar as verdades escondidas em sua alma, atingindo o conhecimento amplo. Daí as máximas referidas a Sócrates: “Sei que nada sei” e “Conhece-te a ti mesmo” (CHAUI, 2010, p. 43-44).




    Em vista de seu primado na oralidade, Sócrates não desenvolveu uma escola de pensamento, com registros de seu legado, fazendo-nos conhecer o pouco de seus ensinamentos por meio dos escritos de Platão, um dos seus mais ilustres discípulos.




    Bertrand Russel (2015, p. 99) esclarece que, fundamentado nos diálogos platônicos, as preocupações de Sócrates possuíam “caráter mais ético do que científico”, em que há uma busca de definições de vários termos que compõem a ética, os quais foram denominados “virtudes”.




    Na Apologia, como vimos, diz ele: “Nada tenho que ver com especulações físicas” […]. O Charmides trata da definição da temperança ou moderação; o Lysis, da amizade; o Laches, da coragem […]. O Sócrates platônico afirma, com insistência, que nada sabe, sendo apenas mais sábio do que os outros por saber que nada sabe; mas não considera o conhecimento inatingível. Ao contrário, acha que a busca do conhecimento é da máxima importância. Afirma que nenhum homem peca intencionalmente e que, portanto, os homens só necessitam de conhecimento para ser completamente virtuosos. (RUSSELL, 2015, p. 99).




    Um homem virtuoso seria aquele dotado de muitas virtudes, traços de caráter que não se confundem com uma ação habitual ou um sentimento (HURSTHOUSE; PETTIGROVE, 2018), mas que antecedem a esses, pois a virtude compõe o indivíduo afetando seus hábitos e emoções. A virtude consistiria no traço positivo que torna seu possuidor um bom ser humano, isto é, em um ser ético.




    Em seus ensinamentos, Sócrates defendia que a virtude é o fim da atividade humana e se identifica com o bem que convém à natureza humana, em meio ao processo de busca e alcance da felicidade (eudaimonia4) – o que oportunizaria o bem comum a todos e o melhor modo de se viver em sociedade, em consequência da consecução do desenvolvimento de cada indivíduo.




    Sócrates não apenas acreditava como praticou esse raciocínio até o fim de sua vida: ainda que não concordasse com as razões de sua condenação, aceitou a sentença, preferindo a morte ao ostracismo (NAILS, 2018).




    Note-se que, para Sócrates, a virtude aliada ao conhecimento, à bondade e à felicidade define o agir humano. A ética, aqui, desenvolve-se com base na estreita relação entre a virtude e o conhecimento, o que fará do homem um ser bom e feliz, resultando na sabedoria.




    Assim, se o homem age de maneira reta ao conhecer o bem – e uma vez conhecido o bem –, não pode deixar de ser praticado; por hábito, sempre perseguirá o bem, conhecendo a si mesmo e, logo, tornando-se feliz no processo.




    Seguindo os passos de seu mestre, Platão (427-347 a. C.), ateniense e de família abastada, consagrou-se como um dos maiores filósofos entre os pensadores antigos, medievais ou modernos (RUSSELL, 2015, p. 109), ao lado de Aristóteles.




    As obras mais importantes da filosofia de Platão são: primeiro, sua Utopia, que foi a primeira de uma longa série; segundo, sua teoria das ideias, que representa uma tentativa de pioneiro no sentido de tratar do problema ainda insolúvel dos universais; terceiro, seus argumentos a favor da imortalidade; quarto, sua cosmogonia; quinto, sua concepção do conhecimento mais como reminiscência do que percepção. (RUSSELL, 2015, p. 109).




    O contexto de sua vida influenciou, em muito, suas ideias políticas e filosóficas. Tendo nascido em meio à Guerra do Peloponeso (431-404 a. C.), em 428 a. C. pertencia à aristocracia de Atenas e, com a derrota de sua cidade na guerra bem como a condenação de seu mestre Sócrates, não enxergava a democracia como o melhor dos governos, vindo a inspirá-lo a escrever A República (2012) (RUSSELL, 2015, p. 109).




    Por ter sido discípulo de Sócrates, seus primeiros escritos brindam com a figura de seu mestre e os diálogos que envolveram sua condenação e execução. No centro das obras éticas mais curtas de Platão está a Apologia de Sócrates, a qual trata do discurso supostamente dado por Sócrates em seu julgamento, obra considerada a mais próxima do Sócrates histórico.




    Como não poderia deixar de ser, Platão se preocupa com as questões éticas, por meio do tratamento das virtudes, e com as explicações teológicas do mundo, como se observa de seus diálogos relacionados a Sócrates, cuidando da definição de virtudes: Eutífron (piedade ou reverência), Laches (coragem), Charmides (temperança ou solidez da mente) e Hípias Maior (beleza) (RUSSELL, 2015, p. 110).




    Ante a influência de seu mestre e em contraponto aos sofistas, Platão considerava as opiniões e as percepções dos sentidos como fontes de erro, formas imperfeitas do conhecimento que jamais alcançariam a verdade plena da realidade – donde desenvolveu o mito da caverna e sua Teoria das Ideias.




    Assim, considera-se que o estudo da metafísica5 é iniciado com Platão, cujas reflexões na Teoria das Ideias demonstram que existem dois mundos: o primeiro, abstrato, composto por ideias imutáveis, eternas, invisíveis e diferentes do que é concreto; e o segundo, o real, constituído por cópias distorcidas e mutáveis das ideias perfeitas (CRUZ, 2011, p. 8-10).




    Desse modo, o mundo das ideias (ou das formas) seria o lar do que é verdadeiro, dotado das formas paradigmáticas à estrutura e ao caráter do mundo percebido pelos sentidos, enquanto o mundo real seria o abrigo das sombras e das aparências. Logo, o homem não pode deixar seu raciocínio e decisões partirem dos sentidos, diante da percepção distorcida, mas antes da razão, o único caminho possível para se alcançar a verdadeira realidade.




    Nesse sentido, Platão constrói o raciocínio que permeará grande parte do seu pensamento: a distinção entre os muitos objetos observáveis que se parecem (apresentados a partir dos sentidos) e o único objeto que de fato é (a forma original, a ideia), pelo qual aqueles muitos percebidos são denominados e caracterizados de acordo com seu ícone.




    Com isso, têm-se consequências éticas e práticas, na medida em que o homem é instado a transformar seus valores, priorizando a realidade maior das formas, em vista do imperfeito mundo concreto. Reconhece-se que a alma é algo distinto do corpo e não depende da existência deste, sendo-lhe, assim, permitido compreender a natureza das formas, já que a alma retém a capacidade de recordar o que uma vez apreendeu das formas, antes de introduzidas quando do nascimento de seu possuidor.




    Dentre os mais importantes desses abstratos situados no mundo das ideais, está o bem, que Platão considera um molde sobre o qual deve se processar toda a ação humana – o que deve nortear a conduta humana como bom e correto, seja nos atos individuais seja na convivência em sociedade.




    Encaminhando seus estudos para a política e reforma social, em vista da derrota de Atenas após a Guerra do Peloponeso, Platão compreendia a polis como o terreno próprio da vida moral (CHAUI, 2010, p. 493) e que a ética necessariamente desemboca na política (p. 497) – já atraindo a ética não apenas para a conduta individual do homem consigo mesmo, mas também para as deliberações da vida em sociedade, no sentido da esfera pública.




    João Carlos Medeiros de Aragão (2007, p. 28-29), ao citar José Roberto Nalini, destaca um excerto que muito bem pondera o pensamento de Platão quanto a sua ética como “[…] a relação entre as partes de alma e a doutrina das virtudes” (NALINI apud ARAGÃO, 2007, p. 29):




    Só se compreenderá a ética platônica se inserta nos supostos metafísicos, epistemológicos, políticos e psicológicos sobre que [sic] se apoia. […]




    Platão estabelece uma hierarquia das ideias e o lugar supremo está reservado ao bem. A subordinação dos restantes a esta ideia Suprema – o Sol do mundo inteligível – como a chama o autor de A República – não é somente subordinação lógica, do particular ao genérico, senão teleológica do meio a respeito de seu fim. (NALINI apud ARAGÃO, 2007, p. 28).




    Apesar de em A República (2012) Platão descrever um modelo de comunidade ideal mais próximo de um sistema totalitário – semelhante ao que se praticava na cidade-Estado de Esparta, a grande vitoriosa do conflito do Peloponeso –, com “ideias antiliberais”, devido à derrota de Atenas e suas críticas à democracia (RUSSELL, 2015, p. 109), é nessa obra que Platão melhor define a sua ética, transferindo a análise do individual ao coletivo, buscando a ideia de justiça, pela constituição de uma cidade ideal a partir do homem virtuoso.




    Com base no raciocínio de que a alma é dividida em três partes: alma concupiscente ou desejante; alma irascível ou colérica; e alma racional ou intelectual. Cada umas dessas partes tem funções específicas: a prudência (ou sabedoria), ligada à racionalidade do homem; a fortaleza (ou valentia), relacionada aos impulsos de vontade e de ânimo; a temperança, ligada aos apetites (mas que contém os prazeres corporais, pela moderação); e a justiça, como o equilíbrio entre as virtudes –, e Platão reconhece uma diferenciação na sociedade, na polis, entre “classes”: econômica, dos proprietários de terra, artesãos e comerciantes; militar, dos guerreiros; e dos magistrados, com os governantes e filósofos. (CHAUI, 2010, p. 493).




    Somente a classe dos governantes e filósofos era superior e provida de virtudes morais e de direitos cívicos, vez que a razão era própria dessa classe e a prudência a sua guia. Logo, a ética em Platão se dava conforme as ideias dominantes, a partir da realidade social e política da época.




    Desse modo, Platão estabeleceu um liame entre ética e política, fazendo do homem virtuoso aquele capaz de ser cidadão, ou seja, de participar da vida política do Estado, o qual passa a ter a responsabilidade de orientação do indivíduo no desenvolvimento das virtudes, para alcance da felicidade.




    Aristóteles (384-322 a.C.), nascido na cidade grega de Estagira, ingressou na Academia de Platão, tornando-se seu discípulo e consolidando sua vocação para filósofo, vindo a legar enorme contribuição ao pensamento ocidental, ainda nos dias atuais.




    Em seus estudos, quanto às searas do conhecimento, Aristóteles as refere como “ciências”, dividindo-as em teórica, prática e produtiva6, em que o estudo da ética e da política fica reservado às ciências práticas, que lidam com conduta e ação, tanto individual quanto social. Chaui (2010) explica que, na classificação aristotélica do conhecimento filosófico, as ciências práticas são




    […] ciências que estudam as práticas humanas enquanto ações que têm nelas mesmas seu próprio fim, isto é, a finalidade da ação se realiza nela mesma, é o próprio ato realizado. São elas: ética, em que a ação é realizada pela vontade guiada pela razão para alcançar o bem do indivíduo, sendo este bem as virtudes morais (coragem, generosidade, fidelidade, lealdade, clemência, prudência, amizade, justiça, modéstia, honradez, temperança, etc.); e política, em que a ação é realizada pela vontade guiada pela razão para ter como fim o bem da comunidade ou o bem comum. (CHAUI, 2010, p. 49, grifo nosso).




    É com Aristóteles que a ética é tratada, de fato, como um ramo do conhecimento no âmbito da filosofia – e, nesse aspecto, é por muitos considerado seu fundador. Pela ética, Aristóteles examina o agir humano, o qual sempre aspira a algum bem – a finalidade de toda a ação e o que distingue o homem dos outros animais –, sendo o maior a felicidade, alcançada pela realização plena da natureza humana, ao mais alto grau de suas capacidades (SHIELDS, 2015).




    Mas dizer que a felicidade é o sumo bem talvez pareça uma banalidade, e falta ainda explicar mais claramente o que ela seja. […] A vida parece ser comum até às próprias plantas, mas agora estamos procurando o que é peculiar ao homem. Excluamos, portanto, a vida de nutrição e crescimento. A seguir há uma vida de percepção, mas essa também parece ser comum ao cavalo, ao boi e a todos os animais. Resta, pois, a vida ativa do elemento que tem um princípio racional […]. (ARISTÓTELES, 2005, p. 11).




    Desse modo, Aristóteles relaciona a vida feliz com o exercício da razão, consistindo a felicidade em uma atividade da alma racional, executada de forma excelente, isto é, de acordo com a virtude (ARISTÓTELES, 2005, p. 11).




    Na obra Ética a Nicômaco (2005), Aristóteles demonstra que a maior parte das pessoas deseja uma boa vida e que a melhor vida para um ser humano não pode ser uma questão de preferência subjetiva, não obstante haver pessoas que escolham levar uma vida abaixo do ideal. Nesse sentido, o filósofo entendia que somente no ambiente da polis seria possível o alcance da boa vida, já que a polis é que permitiria a realização e prática das virtudes pelos indivíduos.




    Veja-se que Aristóteles também aproxima a ética da política, já que a considerava um meio para a eliminação da desigualdade e de harmonização do convívio coletivo, este precedido do equilíbrio interno do indivíduo, externalizado pela eudaimonia coletiva.




    Nesse raciocínio, Aristóteles pontua que o coletivo tem maior valor que o indivíduo que o compõe. Assim, para o filósofo, a ética estaria subordinada à política (RUSSELL, 2015, p. 166), pois, embora o homem seja predecessor da polis, sua existência apenas se dá pela polis, a quem compete às leis e à ordem, cabendo ao indivíduo apenas sua compreensão e obediência. Esclarece Chaui:




    Para Aristóteles, como para todo grego da época clássica, a política é superior à ética, pois a verdadeira liberdade, sem a qual não pode haver vida virtuosa, só é conseguida na polis. Por isso, a finalidade da política é a vida justa, a vida boa e bela, a vida livre. (CHAUI, 2010, p. 49).




    Sendo assim, a felicidade não se resumiria a meros prazeres ou riquezas acumuladas, mas sim à razão. Uma vez que o ato de pensar é o que mais caracteriza o homem, Aristóteles conclui que a felicidade consistiria em uma atividade da alma que esteja de acordo com a razão.




    Diferentemente de seu mestre, Aristóteles compreendia que, para que o homem fosse virtuoso e contribuísse para o convívio em sociedade, deveria antes refletir sobre os critérios adotados na busca da melhor vida, definindo os mais apropriados para essa tarefa, visando ao bem da polis.




    Nesse sentido, a ética é que promove a melhoria da vida dos indivíduos, preocupando-se com a natureza do bem-estar humano e com os comportamentos benéficos ao indivíduo e à polis, vez que seria necessário preparar o indivíduo para o exercício virtuoso da política, pela prática de virtudes, como prudência, sabedoria, coragem, temperança e justiça (KRAUT, 2018), cultivando-se as ações consideradas boas para a coletividade, o que se daria pela prática constante.




    Se a felicidade decorre não apenas do agir, mas do agir de forma excelente ou virtuosa (a melhor forma de vida humana), sendo esse o papel da ética, à política caberia as formas de organização social mais adequadas à sua realização, vez que uma forma superior de organização política melhora a vida humana, enquanto uma forma inferior a dificulta – o que Aristóteles especifica em Política, ao pensar nas possíveis classes de governo em face do objetivo de buscar a felicidade humana, apontando três formas boas (monarquia, aristocracia e governo constitucional ou constituição) e três formas desviantes (tirania, oligarquia e democracia) (RUSSEL, 2015, p. 176-177).




    Em vista dos ensinamentos de Sócrates, Platão e Aristóteles, sobretudo pelos dois últimos, note-se que a ética se relaciona ao agir em conformidade com a razão, bem como consoante à natureza e ao caráter natural de cada indivíduo, atrelada à política, em face da vida e do bem da polis, já que a ética é o meio pelo qual o indivíduo se orienta para desenvolver suas habilidades, atingindo as virtudes, a fim de propiciar a harmonia entre si e a coletividade, para a excelência (virtude).




    2.1.2 Santo Agostinho e São Tomás de Aquino




    Embora a queda do Império Romano do Ocidente, em 476 d.C., tenha marcado o início da Idade Média, a influência do pensamento desenvolvido até então se perpetuou no Medievo, afetando as teorias filosóficas que estavam em efervescência.




    A difusão do cristianismo e, posteriormente, a hegemonia da Igreja Católica de Roma no Ocidente promoveram o cenário para dilatação do conhecimento pelos estudos de eclesiásticos, que se dedicavam às reflexões da vida, do homem e de seus valores.




    A religião cristã, então, assume o papel de determinar os valores morais e éticos a serem seguidos pelos indivíduos, cujos preceitos decorriam das revelações dos livros sagrados traduzidos pelo Clero e que dos quais eram ditadas as regras de conduta e convívio sociais, que, mais tarde, foram determinados em dogmas7 pela Igreja (CHAUI, 2010, p. 53).




    Nesse contexto, a ética passou a ter na figura de Jesus de Nazaré o seu ponto de partida: o amor a Deus sobre todas as coisas e o amor ao próximo. Assim, a ética medieval tem em seus maiores expoentes, Agostinho de Hipona (354-430 d.C.) e Tomás de Aquino (1225-1274 d.C.), a sua definição a partir da relação entre o indivíduo e o divino na pessoa de Deus, não mais com a cidade (polis) ou com os demais em sociedade. A filosofia cristã, desse modo, dedica-se maiormente à comprovação da existência de Deus e da alma, e a ética se dedica ao exame das relações regidas pela estrutura teocêntrica (CHAUI, 2010, p. 54).




    Agostinho de Hipona, por vezes mencionado como Santo Agostinho – por ser um santo da Igreja Católica –, é considerado um dos maiores filósofos cristãos desde a Antiguidade, tendo exercido grande e duradoura influência nos anos que se seguiram a ele (TORNAU, 2019).




    Nascido na África Romana, tornou-se bispo de Hipona em 396 d.C., lá permanecendo até sua morte, em 430 d.C., e por meio de seus escritos em Confissões são divulgadas as suas principais ideias de si próprio e de sua filosofia (RUSSELL, 2015, p. 309-315).




    Em suas ideias inovadoras sobre linguagem, ceticismo e conhecimento, vontade e emoções, liberdade e determinismo e estrutura da mente humana, apesar de seu comprometimento com a verdade da revelação bíblica, encontra-se a influência do pensamento de Platão, por intermédio da filosofia de Plotino, estabelecendo um constante diálogo com a tradição clássica (TORNAU, 2019).




    Inspirado pelo contexto no qual estava inserido, notadamente em vista da racionalidade e do individualismo, Santo Agostinho trabalhou os conceitos de livre-arbítrio e consciência moral, pela ideia do “homem interior”, em que responsabilizava o homem pela existência do mal, em contraste com o sumo bem que é o próprio Deus.




    Destaca Chaui (2010), sobre o pensamento do filósofo:




    O cristianismo, particularmente com Santo Agostinho, trouxe a ideia de que cada ser humano é uma pessoa. Essa ideia vem do Direito Romano, que define a pessoa como um sujeito de direitos e de deveres. Se somos pessoas, somos responsáveis por nossos atos e pensamentos. Nossa pessoa é nossa consciência, que é nossa alma dotada de vontade, imaginação, memória e inteligência. (CHAUI, 2010, p. 143).




    Santo Agostinho estrutura sua ética na fé em Deus e na caridade, como as duas principais virtudes para que o homem venha a alcançar a felicidade, adiada para a vida após a morte. O livre-arbítrio deve ser orientado pela lei divina, de forma a não tender ao primeiro impulso da liberdade, que se dirige para o mal.




    Santo Agostinho, sem se afastar do princípio de que a ética se volta para a virtude e a felicidade do indivíduo, desejando ao próximo a mesma felicidade, estabelece um raciocínio para atingir o bem maior. Se a retidão da conduta de acordo com a lei divina é o que promoverá a felicidade após a morte, Santo Agostinho introduz a concepção do dever: uma vez que o homem tende ao pecado, primeiro impulso da liberdade, ele tem de basear seu agir no Bem Supremo, em Deus. Com isso, a conduta ética perpassa pela aproximação do homem com Deus; ser ético é ter a conduta em conformidade com os preceitos da fé e da caridade (TORNAU, 2019).




    Anos depois, São Tomás de Aquino (1225-1274 d.C.) – também consagrado santo da Igreja Católica – foi um frade da Ordem dos Dominicanos e outro expoente da filosofia cristã, que teve diante de si a problemática entre fé e razão, em decorrência do momento histórico-cultural pelo resgate dos escritos de Aristóteles nas universidades na Idade Média (O’CALLAGHAN, 2014).




    Natural de Roccasecca, condado de Aquino, região pertencente hoje à Itália, devido a sua origem nobre, desde jovem teve a oportunidade de estudos, sendo matriculado aos cinco anos de idade na recém-criada Universidade de Nápoles, onde pôde conhecer o pensamento de Aristóteles – ainda que mediante estudos e traduções árabes de Averróis – e a Ordem dos Dominicanos, a qual decidiu seguir, depois de finalizados seus estudos na Universidade de Paris (O’CALLAGHAN, 2014).
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